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Senhor Presidente,

Sarandi, 29 de outubro de 2025.

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições

legais, vem por meio deste encaminhar Minuta do Projeto, Justificativa, e demais

documentos pertinentes, para a análise de Vossa Excelência:

Projeto de Lei: Dispõe sobre o processo

administrativo para apuração de responsabilidades e aplicação de sanções por

infrações cometidas em licitações e contratos no âmbito da Administração Pública

Municipal de Sarandi, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos

protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente.

Carlos Alberto de Paula Júnior
Prefeito de Sarandi

Exmo. Sr.

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar"

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi - Paraná
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Projeto de Lei

SÚMULA: Dispõe sobre o processo administrativo

para apuração de responsabilidades e aplicação de

sanções por infrações cometidas em licitações e

contratos no âmbito da Administração Pública

Municipal de Sarandi, nos termos da Lei Federal n°

14.133, de 1º de abril de 2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI,

Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito

Municipal sanciono a seguinte Lei, de autoria

do Poder Executivo Municipal:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei estabelece as normas e os

procedimentos para a apuração de responsabilidade e a aplicação de sanções
administrativas decorrentes de infrações cometidas por licitantes ou contratados, no

âmbito das licitações e dos contratos administrativos regidos pela Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, pela Administração Pública direta e indireta do
Município de Sarandi.

Art. 2° Para os fins desta Lei, consideram-se:

1 - Órgão ou Entidade: unidade de atuação integrante
da estrutura da administração direta ou indireta do Poder Executivo Municipal;

II - Licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio
de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo
licitatório;

III- Contratado: pessoa física ou jurídica, ou

consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração;
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IV - Autoridade Competente: agente público com
poder de decisão, responsável por instaurar o processo, aplicar as sanções e julgar os
recursos, nos termos desta Lei;

V - Comissão Processante: comissão de, no mínimo,

2 (dois) servidores estáveis, ou empregados públicos do quadro permanente,
designada pela autoridade competente para conduzir o processo de apuração de
responsabilidade.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 3° O licitante ou o contratado será

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo:

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado;

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei

Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Art. 4° Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

contratar.

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou

Art. 5º Na aplicação das sanções serão considerados:

1- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV os danos que dela provierem para a

Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa
de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Art. 6° As sanções previstas no art. 4º desta Lei serão

aplicadas conforme as seguintes disposições:

I- A advertência será aplicada exclusivamente pela

infração de inexecução parcial do contrato (inciso I do art. 3°), quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave.

II- A multa, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 3°.

III -O impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicado

ao responsável pelas infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 3°,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

IV - A declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, será aplicada ao

responsável pelas infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 3º, ou












